
 
 

 
Conselho Federal da OAB 
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(61) 2193-9600 

 

Requerimento nº _______________________ 

 

Senhor Presidente, 

 

Venho através deste requerer,  nos termos do inciso II do art. 104, do 

Regimento Interno da Câmara Federal, a retirada, em caráter definitivo, da 

minha assinatura consignada no Recurso nº 110/2011, o qual fora 

apresentado contra a apreciação conclusiva da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania, sobre o Projeto de Lei nº 3.392/2004, que altera 

dispositivos da Consolidação as Leis do Trabalho - CLT, estabelecendo a 

imprescindibilidade da presença de advogado nas ações trabalhistas e 

prescrevendo critérios para a fixação dos honorários advocatícios na Justiça do 

Trabalho. 

Brasília-DF, 20 de junho de 2012. 

 

_______________________________________________ 

Deputado................................................................ 
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